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EDITAL Nº. 002/2025/UniRV-PRONATEC – SELEÇÃO DE PROFESSORES BOLSISTAS – 

FIC – FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA- NOVOS CAMINHOS MODALIDADE EaD  

 

 

 RESPOSTA AOS RECURSOS 

 

 

Nome do Candidato: JAMILTON COSTA PEREIRA 

CPF: 072.***.***-21 

Descrição do Recurso: a não publicação do nome e nota no resultado preliminar – “indeferimento 

da inscrição sem justificativa/fundamento da Comissão”.  

Resposta ao Recurso: A comissão, após análise do recurso apresentado, informa que atesta o 

recebimento, dentro do prazo legal estipulado no Edital do certame, do e-mail encaminhado pelo 

candidato. Contudo ao realizar a verificação dos documentos postados, especificamente as páginas 

66, 67 e 68, foi constatado um erro do candidato ao preencher os requerimentos de inscrição 

constantes nas páginas mencionadas. O candidato identificou um curso (Técnico em Contabilidade) 

que não consta no Edital N. 02/2025, inviabilizando a sua candidatura.  Neste sentido, a comissão 

resolve INDEFERIR o recurso imposto pela recorrente. 

 

Nome do Candidato: LAURIANA DE FÁTIMA ZACARIAS 

CPF: 591.***.***-49 

Descrição do Recurso: Solicitação da reavaliação da nota obtida no resultado preliminar.  

Resposta ao Recurso: Após a reavaliação dos documentos enviados pela candidata, foi realizada a 

conferência da ficha de avaliação. A nota atribuída no resultado preliminar foi de 74 pontos, sendo 

este o total geral do somatório dos seguintes quesitos pontuados pela candidata: Experiência docente: 

30 pontos; Experiência profissional não docente na área do perfil concorrente: 20 pontos; Cursos 

realizados na área pedagógica ou na área do perfil que concorre: 18 pontos e Formação/Titulação 

(Especialização): 06 pontos. A candidata não apresentou nenhuma documentação comprobatória para 

pontuar no critério: Docência em Cursos do Pronatec.  Neste sentido, a comissão resolve 

INDEFERIR o recurso imposto pela recorrente. 

 

Nome do Candidato: JOSE MARIA DE SOUSA SILVA 

CPF: 789.***.***-53 

Descrição do Recurso: Solicitação da reavaliação da nota obtida no resultado preliminar e 

reposicionamento na colocação nas disciplinas em que se candidatou.  
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Resposta ao Recurso: Após a reavaliação dos documentos enviados pelo candidato, verificou-se que 

ocorreu um erro na avaliação inicial. A nota atribuída no resultado preliminar foi de 76 pontos, 

contudo, durante a reavaliação dos documentos comprobatórios, constatou-se não foi atribuída a 

pontuação, 18 pontos, referente ao critério: Cursos realizados na área pedagógica ou na área do perfil que 

concorre. Nesse sentido, a comissão resolve que a nota final obtida pelo candidato é de 94 pontos, devendo 

ser revista o seu ranqueamento nas disciplinas em que concorreu.   

 

 

 

Rio Verde, Estado de Goiás, 13 de fevereiro de 2025 

 

 

 

 

 

 

Leninne Guimarães Freitas 

Coordenadora Geral do PRONATEC/UniRV 

Portaria nº 01/2021 


